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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

 
EDITAL N° 15/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2024 

 
 

A pregoeira e sua equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios, no uso de suas 
respectivas atribuições, publica RETIFICAÇÃO junto ao processo licitatório em epígrafe, para fazer 
constar que: 
 
1.O OBJETO DO CERTAME PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE 05 LUGARES, UMA AMBULÂNCIA, UMA 
CAMINHONETE E DUAS MOTOCICLETAS, CONFORME RESPECTIVAMENTE AS RESOLUÇÕES 
Nº 9.334/2024, 9.222/2023, 6.985/2019 E EMENDA IMPOSITIVA N° 17/2023 EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
2. OS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, PASSAM A VIGORAR COM 
A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
 

Item Qtde Unid Descrição Marca 
Mod
elo 

Ano de 
fabrica

ção 
Ano de 
model

o 

V. Unit V. Total 

01 01 Unid  

FES AMBULÂNCIA 
TIPO A SIMPLES 
REMOÇÃO PICK-UP 
4X4  
 
Ano/modelo: 
2024/2024, Veículo 
tipo pick-up cabine 
simples, com tração 
4x4, zero km, cor 
branca, fabricado, no 
máximo, há 6 (seis) 
meses, com todos os 
acessórios mínimos 
obrigatórios, conforme 
legislacao em vigor.  
Air-Bag para os 
ocupantes da cabine, 
Freio com (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo 
do ano da contratação 
ou do ano posterior, 
adaptado para 
ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado com baú 

   
R$  

362.666,67 
R$  362.666,67 
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de alumínio ou fibra de 
vidro (PREV) adaptado 
com portas traseiras. 
Com capacidade 
mínima de carga 1.000 
kg Motor; Potência 
mínima 100 cv; com 
todos os equipamentos 
de série não 
especificados e 
exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel 
para captação do ar de 
admissão do motor e 
diferencial; 
Capacidade 
volumétrica não inferior 
a 5,5 metros cúbicos 
no total. Sistema 
Elétrico: Original do 
veículo, com 
montagem de bateria 
adicional mínima 100A. 
Independente da 
potência necessária do 
alternador, não serão 
admitidos alternadores 
menores que 80 A. 
Inversor de corrente 
contínua (12V) para 
alternada (110V) com 
capacidade mínima de 
1.000W de potência 
máxima contínua, com 
onda senoidal pura. 
Painel elétrico interno 
mínimo de uma régua 
integrada com no 
mínimo 04 tomadas, 
sendo 02 tripolares 
(2P+T) de 110 Vca e 
02 p/ 12 V (potência 
máx de 120 W), 
interruptores com 
teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação 
natural e artificial. 
Sinalizador Frontal 
Secundário: barra 
linear frontal o veículo 
semi embutido no 
defletor frontal, 02 
sinalizadores a LEDs 
em cada lado da 
carenagem frontal da 
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ambulância na cor 
vermelha com tensão 
de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx 
de 1,0A por 
sinalizador.02 
Sinalizadores na parte 
traseira na cor 
vermelha, com 
frequência mínima de 
90 flashes por minuto, 
operando mesmo com 
as portas traseiras 
abertas e permitindo a 
visualização da 
sinalização de 
emergência no 
trânsito, quando 
acionado, com lente 
injetada de 
policarbonato, 
resistente a impactos e 
descolorização com 
tratamento UV. 
Fornece laudo que 
comprove o 
atendimento às 
normas SAE J575 e 
SAE J595 (Society of 
Automotive 
Engineers), no que se 
refere aos ensaios 
contra vibração, 
umidade, poeira, 
corrosão, deformação 
e traseiros. Sinalização 
acústica com 
amplificador de 
potência mínima de 
100 W RMS @13,8 
Vcc, mínimo de 03 tons 
distintos, sistema de 
megafone com ajuste 
de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no 
mínimo 100 dB @13,8 
Vcc; Fornece laudo 
que comprove o 
atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of 
Automotive 
Engineers), no que se 
refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas 
de sirenes eletrônicas 
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com um único alto 
falante; Sistema fixo de 
Oxigênio. Ventilação 
do veículo 
proporcionada por 
janelas e ar 
condicionado. 
Compartimento do 
motorista com o 
sistema original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela 
fábrica para ar 
condicionado, 
ventilação, aquecedor 
e desembaçador. Para 
o compartimento do 
paciente original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela 
fábrica um sistema de 
Ar Condicionado e 
ventilação conforme o 
item 5.12 da NBR 
14.561. Capacidade 
térmica do sistema de 
Ar Condicionado do 
Compartimento 
traseiro com no mínimo 
30.000 BTUs. Cadeira 
do médico retrátil ao 
lado da cabeceira da 
maca. No salão de 
atendimento, 
paralelamente à maca, 
um banco lateral 
escamoteável, tipo 
baú. Maca retrátil ou bi-
articulada, 
confeccionada em 
duralumínio; com no 
mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com 
sistema de elevação 
do tronco do paciente 
em pelo menos 45 
graus e colchonete. 
Apresentar 
Autorização de 
Funcionamento de 
Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, 
Registro ou 
Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA; 
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Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por 
laboratório 
credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o 
espaço interno da 
ambulância, visando 
posicionar, de forma 
acessível e prática, a 
maca, bancos, 
equipamentos e 
aparelhos a serem 
utilizados no 
atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto 
a porta traseira direita, 
para auxiliar no 
embarque, com 
acabamento na cor 
amarela. Armário lado 
esquerdo da viatura 
tipo bancada para 
acomodação de 
equipamentos, para 
apoio de equipamentos 
e medicamentos; 
Fornecimento de vinil 
adesivo para grafismo 
do veículo, composto 
por (cruz da vida e 
SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, 
laterais e vidros 
traseiros. 

02 02 Unid  

MOTOCICLETA TIPO 
OHC, 
 
 monocilíndrico, 4 
tempos arrefecido a ar. 
Ano/ Modelo: 
2024/2024. Cilindrada 
mínima: 162,7cc 
Potencia Máxima: 
Gasolina: 14,9 cv a 
8.000 rpm /Etanol: 15,1 
cv a 8.000 rpm Torque 
Máximo: Gasolina: 1,40 
kgf.m a 6.000 rpm / 
Etanol: 1,54 kgf.m a 
6.000 rpm 
Transmissão: 5 

   
R$ 

17.973,33 
R$ 35.946,66 
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velocidades Sistema 
de alimentação: injeção 
eletrônica PGM-FI 
Sistema de partida: 
Elétrico 
CAPACIDADES 
Tanque de 
combustível: 14,1litros 
Óleo do motor: 1,2 litro 
CHASSI Tipo: Diamond 
frame Suspensão 
dianteira/ curso: garfo 
telescópico/135mm 
Suspensão traseira/ 
curso: 2 
amortecedores/106mm 
Freio dianteiro/ 
diâmetro: A Tambor 
130mm Freio traseiro/ 
diâmetro: a tambor 
130mm Pneu dianteiro: 
80/100-18m/c47p Pneu 
traseiro :90/90-
18m/c57p 
DIMENSÔES 
Comprimento x largura 
x altura: 
1.996x739x1.087mm 
Distancia entre eixos: 
1.314mm Distancia 
mínima do solo: 
170mm Altura do 
assento: 790mm Peso 
seco: 114 kg SISTEMA 
ELETRICO Ignição: 
eletrônica Bateria: 12v-
4Ah Farol (alto e baixo): 
35/35w Cor: Preto, 
Vermelho e Prata 
Metálica. 

01 01 Unid 

VEÍCULO TIPO 
CAMINHONETE 
CABINE DUPLA; 
 
Ano/modelo: 
2024/2024, Cor 
Branca, 
Especificações 
mínimas: Motorização 
mínima 1.3, mínimo de 
140 CV, Bicombustível 
(Álcool e Gasolina), 
mínimo 8 Válvulas, 4 
Portas, Capacidade de 
5 Lugares, Direção 

   
R$ 

151.180,00 
R$ 151.180,00 
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Elétrica, Câmbio 
Automático, Ar 
Condicionado, Trio 
Elétrico, Apoios de 
Cabeça com 
Regulagem de altura 
para todos assentos, 
possui faróis de 
neblina, computador 
de bordo, porta objetos 
nas portas, cintos de 
segurança retráteis de 
3 pontos com 
regulagem de altura, 
protetor de caçamba, 
capota marítima, 
volante com regulagem 
de altura, vidro 
elétricos dianteiros e 
traseiros, travas 
elétricas, rádio com 
entrada usb e 
bluetooth, console 
central para porta 
copos e objetos, luz de 
iluminação na 
caçamba, espelho no 
para-sol do motorista e 
passageiro, sistema 
follow me home, alça 
de segurança para 
passageiros, 
suspensão elevada, Air 
Bag para motorista, 
passageiro e laterais, 
sensor de 
estacionamento, 
hodômetro digital, 
rodas tamanho mínimo 
15’, alarme antifurto, 
freio ABS. Veículo 0 
Km fabricado a no 
máximo 6 meses, com 
todos acessórios 
mínimos obrigatórios, 
conforme legislação 
em vigor. Garantia 
mínima de 3 anos.  
 

01 01 Unid  

VEÍCULO TIPO 
HATCH;  
 
Ano/modelo: 
2024/2024, 0 km para 
primeiro 

   
R$ 

84.500,00 
R$ 84.500,00 
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emplacamento em 
nome do município, 
com capacidade 
mínima de 5 (cinco) 
lugares, veículo com 
motorização mínima de 
1.0 cilindrada, total 
flex, potência mínima 
de 80 cv (E) e 75 cv 
(G), com no mínimo 8 
(oito) válvulas, com no 
mínimo 3 (três) 
cilindros, airbags duplo 
(motorista e 
passageiro), cintos de 
segurança dianteiros, 
sendo que pelo menos 
o do motorista deverá 
ser com ajuste de 
altura, cintos de 
segurança traseiro 
laterais de três pontos, 
distância entre eixos 
mínima de 2.370 mm, 
preparação para 
sistema de som com 
fiação, com 04 (quatro) 
portas laterais, rodas 
de aço com aro mínimo 
de 14” com integrais, 
porta-malas com 
capacidade mínima de 
300 litros, transmissão 
manual com mínimo de 
5 (cinco) marchas a 
frente e 1 (uma) 
marcha a ré, sistema 
de freios com ABS e 
distribuição eletrônica 
de frenagem, direção 
hidráulica ou elétrica, 
possui ar 
condicionado, tanque 
de combustível com 
capacidade mínima de 
50 litros, possui 
alarme, vidro elétrico 
nas portas dianteiras, 
trava elétrica nas 
quatro portas, 04 
(quatro) pneus novos e 
pintura sólida do 
veículo na cor 
BRANCA, o veículo 
deverá ser entregue 
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com todos os 
acessórios (inclusive 
roda com pneu 
sobressalente e 
macaco) conforme 
legislação em vigor. 
Garantia do veículo 
será no mínimo 12 
(doze) meses contados 
da data do 
recebimento definitivo 
do item no local de 
entrega definido. 
Obedecidas às 
revisões constantes no 
livreto do fabricante, 
assistência técnica do 
veículo. Manutenção 
preventiva ou periódica 
sem ônus para o 
contratante quanto ao 
serviço executado por 
equipe ou técnico 
responsável, durante 
todo o período de 
garantia. 

Valor Total: R$ 634.293,33 

 
 
3. FICA EXCLUÍDA A CLÁUSULA 2.1.5 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
4. FICA EXCLUÍDA A CLÁUSULA 6.6.3 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
5. A CLÁUSULA 7.15 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA PASSA A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
7.15 O pagamento está condicionado a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 
relativas ao contrato. 
 
6. O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PASSA PARA R$ 634.293,33 (seiscentos e trinta e 
quatro mil duzentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). 
 
A presente retificação se deu em virtude de que após impugnações ao edital e análise minuciosa da 
descrição dos itens, verificou-se a necessidade de adequação do item fes ambulância tipo a simples 
remoção pick-up 4x4 para melhor atender ao interesse público e exclusão do item caminhão deste 
certame, tendo em vista que há necessidade de alteração da descrição deste último, mas a mesma só 
poderá ser realizada após alteração do plano de trabalho, por ser objeto de contrato de repasse. 
 
7. FICA EXCLUÍDA DO CERTAME COMO UNIDADE REQUISITANTE, A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, TENDO EM VISTA A EXCLUSÃO DO ITEM CAMINHÃO. 
 
Com base nos princípios da economicidade, legalidade e eficiência, para que não haja atraso na 
aquisição dos outros veículos, optou-se pela exclusão do caminhão neste certame e posterior publicação 
em outro Processo, após as correções devidas e aprovadas pelo órgão concedente. 

 



 Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios  

            Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro. 
             CEP: 36275-000 – Minas Gerais 
                      Tel: (32) 3343-1145 

               CNPJ: 18.094.870/0001-32 
 

 

10 

 

 
Devido as alterações supracitadas, a data e horário da sessão ficam designados para o dia 21 de maio 
de 2024, com abertura do certame às 09:00 horas. 
 
 

Senhora dos Remédios, 08 de maio de 2024. 
 
 

________________________ 
Mariana de Souza e Silva  

 
Equipe de Apoio: 

________________________                                          _________________________ 
Eduarda Kelly de Assis Souza                                             Amanda das Graças Milagres  

 
 

 
 


